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ção. Nos demais casos de vacância, a primeira Assembleia Geral pro-
cederá à nova eleição de todo o Conselho de Administração, salvo se
houver suplente, nos termos do Artigo 141, parágrafo 3º da Lei nº
6.404/76. Artigo 19º. Caso a Companhia venha a estar sob controle
de acionista ou grupo controlador, conforme definido no Artigo 116 da
Lei nº 6.404/76, acionistas minoritários detentores de ações ordinárias
poderão, na forma prevista no parágrafo 4º do Artigo 141 da Lei nº
6.404/76, requerer que a eleição de um membro do Conselho de Ad-
ministração seja feita em separado, não sendo aplicáveis a tal eleição
as regras previstas no Artigo 17º acima. Artigo 20º. É facultado a
qualquer conselheiro efetuar, por escrito, indicação específica de outro
membro do Conselho de Administração ou de suplentes para subs-
tituí-lo em suas ausências ou impedimentos temporários, cabendo ao
substituto, além do próprio voto, o voto do substituído. § 1º. No caso
de vacância do cargo de conselheiro, os substitutos serão nomeados
pelos conselheiros remanescentes, podendo inclusive ser um dos su-
plentes, e completarão o mandato dos conselheiros substituídos. Caso
o Conselho de Administração opte por um suplente como substituto
do membro efetivo, a ordem de prioridade prevista no § 3º abaixo de-
verá ser observada. Ocorrendo vacância da maioria dos cargos, será
convocada Assembleia Geral para proceder a nova eleição. § 2º. Em
caso de vacância do cargo de Presidente ou de Vice-Presidente do
Conselho de Administração, o novo Presidente será indicado pelo
Conselho de Administração dentre seus membros, em reunião espe-
cialmente convocada para este fim. § 3º. Caberá à Assembleia Geral
que eleger os membros suplentes do Conselho de Administração in-
dicar a ordem de prioridade entre os suplentes para substituição dos
membros efetivos do Conselho de Administração em suas ausências
e impedimentos. § 4º. Um membro suplente do Conselho de Admi-
nistração apenas poderá participar e votar nas reuniões do Conselho
de Administração nas situações de ausência ou impedimento do mem-
bro efetivo do Conselho de Administração, observado o disposto no §
3º acima. Artigo 21º. O Conselho de Administração reunir-se-á, or-
dinariamente, 01 (uma) vez a cada 03 (três) meses e, extraordinaria-
mente, sempre que convocado por seu Presidente, pelo Vice-Presi-
dente ou por quaisquer 02 (dois) de seus membros em conjunto, me-
diante convocação escrita - através de carta, correio eletrônico ou ou-
tro meio de comunicação com comprovante de recebimento - conten-
do, além do local data e hora da reunião, a ordem do dia. As con-
vocações deverão, sempre que possível, encaminhar as propostas ou
documentos a serem discutidos ou apreciados. § 1º. As reuniões do
Conselho de Administração serão convocadas com, no mínimo, 8 (oi-
to) dias de antecedência, sendo certo que, em casos de manifesta
urgência, a convocação poderá ser, excepcionalmente, feita com an-
tecedência de 2 (dois) dias, observadas as demais formalidades. A
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração
dispensará qualquer formalidade de convocação. § 2º. As reuniões do
Conselho de Administração serão instaladas com a presença da maio-
ria de seus membros em exercício. Considera-se presente à reunião o
conselheiro que estiver, na ocasião, (i) representado por seu substituto
indicado na forma do Artigo 20º acima, (ii) participando da reunião por
conferência telefônica, vídeo conferência ou qualquer outro meio de
comunicação que permita a identificação do conselheiro e a comuni-
cação simultânea com as demais pessoas presentes à reunião, sendo
permitido ao conselheiro assinar a respectiva ata da Reunião do Con-
selho de Administração de forma eletrônica, ou (iii) que tiver enviado
seu voto por escrito, ficando o presidente da reunião investido dos po-
deres para assinar a respectiva ata da Reunião do Conselho de Ad-
ministração em nome do conselheiro que não esteja presente fisica-
mente. § 3º. As deliberações do Conselho de Administração serão to-
madas mediante o voto favorável da maioria dos membros presentes.
O presidente de qualquer reunião do Conselho de Administração não
deverá levar em consideração e não computará o voto proferido com
infração aos termos de qualquer acordo de acionistas que possa estar
devidamente arquivado na sede da Companhia, conforme disposto no
Artigo 118 da Lei nº 6.404/76. § 4º. Todas as deliberações do Con-
selho de Administração constarão de atas lavradas no respectivo livro
de atas de reuniões do Conselho de Administração e assinadas pelos
membros do Conselho de Administração que estiverem presentes, ob-
servado o disposto nos itens (ii) e (iii) do § 2º acima. § 5º. Nenhum
membro do Conselho de Administração poderá participar de delibera-
ções e discussões do Conselho de Administração ou de quaisquer ór-
gãos da administração da Companhia ou das sociedades por ela con-
troladas, exercer o voto ou, de qualquer forma, intervir nos assuntos
em que esteja, direta ou indiretamente, em situação de interesse con-
flitante com os interesses da Companhia ou de suas controladas, nos
termos da lei. Artigo 22º. Sem prejuízo das demais atribuições pre-
vistas em lei e neste Estatuto Social, compete ao Conselho de Ad-
ministração: (i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia e
de suas controladas, incluindo a aprovação e alteração do orçamento
anual e o plano de negócios da Companhia e de suas controladas,
bem como quaisquer eventuais alterações dos mesmos (sendo certo
que, enquanto não for aprovado o orçamento ou plano referente a um
determinado exercício social, o orçamento ou plano do exercício an-
terior será utilizado provisoriamente) e a determinação das metas e
estratégias de negócios para o período subsequente, zelando por sua
boa execução; (ii) eleger, destituir, definir a remuneração e as atri-
buições dos membros da Diretoria da Companhia, observados os li-
mites estabelecidos pela Assembleia Geral; (iii) fiscalizar a gestão dos
Diretores da Companhia, examinar, a qualquer tempo, os livros e pa-
péis da Companhia e solicitar informações sobre quaisquer atos ce-
lebrados, ou em via de celebração, pela Companhia; (iv) propor e ad-
ministrar planos de opção de compra de ações ou outras formas de
remuneração baseada em ações para administradores, empregados,
prestadores de serviços, assim como administradores e outros empre-
gados de outras sociedades que sejam controladas, direta ou indire-
tamente, pela Companhia; (v) aprovar previamente a implementação
ou a alteração, bem como a administração de plano de incentivo de
remuneração de longo-prazo aos empregados da Companhia e/ou de
sociedades controladas direta ou indiretamente pela Companhia; (vi)
nomear e destituir os auditores independentes da Companhia, quando
for o caso; (vii) manifestar-se sobre o Relatório da Administração e as
contas da Diretoria; (viii) submeter à Assembleia Geral a proposta de
destinação a ser dada ao lucro líquido da Companhia de cada exer-
cício social; (ix) autorizar a Diretoria a adquirir, alienar e constituir
ônus reais ou gravames de qualquer natureza sobre os bens do ativo
permanente, prestar garantias em geral, celebrar contratos de qual-
quer natureza, renunciar a direitos e transações de qualquer natureza
da Companhia e de suas controladas, em valores que superem 10%
(dez por cento) do patrimônio líquido da Companhia; (x) deliberar so-
bre a contratação de financiamentos e empréstimos, bem como sobre
quaisquer operações que resultem em criação de endividamento para
a Companhia em valor superior a 10% (dez por cento) do patrimônio
líquido consolidado da Companhia, apurado no último Balanço Patri-
monial da Companhia, por operação isolada ou em conjunto de ope-
rações dentro do mesmo exercício social, incluindo a emissão de
quaisquer instrumentos de crédito para a captação de recursos, sejam
notas promissórias comerciais, bonds, notes, commercial papers, ou
outros de uso comum no mercado, bem como para fixar as suas con-
dições de emissão e resgate, podendo, nos casos que definir, exigir a
prévia autorização do Conselho de Administração como condição de
validade do ato; (xi) deliberar sobre o aumento do capital da Com-
panhia até o limite do capital autorizado, podendo, dentro de tal limite,
autorizar a emissão de ações ou bônus de subscrição; (xii) deliberar
sobre a emissão de debêntures simples, nos termos do Artigo 59, §
1º, da Lei nº 6.404/76, bem como sobre a emissão de debêntures
conversíveis em ações, estas últimas dentro do limite do capital au-
torizado, nos termos do Artigo 59, § 2º, da Lei nº 6.404/76; (xiii) de-
cidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio
aos acionistas, nos termos da legislação aplicável; (xiv) autorizar o le-
vantamento de balanços semestrais ou em períodos menores e a dis-
tribuição de dividendos intermediários com base no lucro apurado em
tais balanços, observadas as limitações e disposições estatutárias e
legais; (xv) deliberar qualquer operação, transação, contrato ou acor-
do, de qualquer natureza, que envolva valor superior a 10% (dez por
cento) do patrimônio líquido consolidado da Companhia, apurado no
último Balanço Patrimonial da Companhia, por operação isolada ou

em conjunto de operações dentro do mesmo exercício social; (xvi) au-
torizar a amortização, resgate ou recompra de ações da própria Com-
panhia, bem como deliberar sobre o eventual cancelamento ou alie-
nação das ações porventura em tesouraria; (xvii) deliberar sobre a
distribuição aos administradores e/ou empregados de participação nos
lucros da Companhia, observados os limites e condições fixados pela
Assembleia Geral; (xviii) deliberar sobre a celebração, modificação
e/ou término de contratos, bem como realização de operações de
qualquer natureza entre, de um lado, a Companhia ou qualquer de
suas controladas - com exceção das subsidiárias integrais da Com-
panhia - e, de outro lado, acionista controlador, sociedade coligada ou
administrador da Companhia, ou respectivos cônjuges ou parentes até
segundo grau e/ou empresas controladas, coligadas ou controladoras
dos mesmos, que envolvam valores superiores a 1% (um por cento)
do patrimônio líquido da Companhia; (xix) indicar o Diretor ou Dire-
tores que representarão a Companhia nas assembleias gerais, reu-
niões de sócios ou alterações contratuais das sociedades controladas
ou coligadas da Companhia; (xx) deliberar sobre a participação da
Companhia em outras sociedades, como sócia ou acionista, mediante
subscrição ou aquisição de ações ou quotas, bem como a sua par-
ticipação em acordos de associação e/ou acordos de acionistas e so-
bre a constituição de sociedades, no Brasil ou no exterior, pela Com-
panhia, ressalvado quando a Lei 6.404/76 ou Estatuto Social da Com-
panhia de outra forma dispuser; (xxi) constituir e instalar o comitê de
auditoria da Companhia, observados os requisitos estabelecimentos
na regulamentação aplicável; (xxii) constituir outros comitês técnicos
ou consultivos, de caráter não deliberativo, nos termos e condições
definidas pelo Conselho de Administração, eleger e destituir os seus
membros e aprovar seus regimentos internos. Os comitês poderão
atuar, entre outras, nas seguintes áreas: (i) estratégica e financeira,
(ii) governança corporativa, conduta e ética, e (iii) remuneração de ad-
ministradores e desenvolvimento executivo; (xxiii) exercer as demais
atribuições conferidas em Assembleia Geral ou por este Estatuto; e
(xxiv) resolver os casos omissos neste Estatuto e exercer outras atri-
buições que a lei ou este Estatuto não confiram a outro órgão da
Companhia. Seção III - Diretoria: Artigo 23º. A Diretoria será com-
posta de 2 (dois) a 4 (quatro) membros, residentes no Brasil, acio-
nistas ou não, eleitos pelo Conselho de Administração, por um prazo
de mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, sendo um Diretor
Presidente, um Diretor Financeiro, um Diretor de Relações com Inves-
tidores e um Diretor sem designação específica, todos eleitos e des-
tituíveis, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração. §1º. O
cargo de Diretor de Relação com Investidores poderá ser cumulado
com o de Diretor Presidente ou de Diretor Financeiro, nesta hipótese
a Diretoria poderá ter até dois Diretores sem designação específica.
Artigo 24º. A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses da Com-
panhia assim o exigirem, em virtude de convocação do Diretor Pre-
sidente, e suas decisões serão tomadas por maioria simples de votos,
observado o quorum de instalação de metade dos membros eleitos.
Parágrafo Único. Todas as deliberações da Diretoria constarão de
atas lavradas no respectivo livro de atas de reuniões da Diretoria e
assinadas pelos Diretores que estiverem presentes, sendo permitido
ao Diretor que participar da reunião remotamente assinar a respectiva
ata de forma eletrônica. Artigo 25º. Compete aos Diretores gerir a
Companhia e exercer as atribuições que a Assembleia Geral, o Con-
selho de Administração e este Estatuto Social lhe conferirem para a
prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia,
incumbindo-lhes a administração e gestão dos negócios e atividades
da Companhia, observados os limites fixados por este Estatuto Social,
inclusive: (i) conduzir a política geral e de administração da Compa-
nhia, conforme determinado pelo Conselho de Administração; (ii) exe-
cutar e coordenar o andamento das atividades normais da Compa-
nhia, incluindo o cumprimento das deliberações tomadas em Assem-
bleias Gerais, em reuniões do Conselho de Administração e nas suas
próprias reuniões; (iii) elaborar os planos de negócios e os orçamen-
tos da Companhia, anuais e/ou plurianuais, e submetê-los ao Conse-
lho de Administração; (iv) executar os planos de negócios e os or-
çamentos da Companhia, aprovados pelo Conselho de Administração;
(v) submeter ao Conselho de Administração a proposta de destinação
do lucro líquido de cada exercício social; (vi) determinar o levanta-
mento de balanços semestrais ou intermediários; (vii) elaborar o re-
latório e as demonstrações financeiras de cada exercício social; (viii)
abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; (ix) observadas as
competências do Conselho de Administração e o disposto no Estatuto
Social da Companhia, transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, fir-
mar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações de recursos,
adquirir, hipotecar, empenhar ou de qualquer forma onerar bens mó-
veis ou imóveis e conceder garantias assinando os respectivos termos
e contratos; e (x) representar a Companhia, em juízo ou fora dele,
ativa e passivamente, perante quaisquer repartições públicas ou au-
toridades federais, estaduais ou municipais, observado o disposto nes-
te Estatuto Social. § 1º. Caberá ao Diretor Presidente convocar, de
ofício, ou a pedido de 2 (dois) ou mais Diretores, e presidir, as reu-
niões da Diretoria. § 2º. A reunião da Diretoria instalar-se-á com a
presença da maioria de seus membros e as deliberações serão to-
madas por maioria de votos dos presentes. § 3º. Na ausência do Di-
retor Presidente, caberá ao Diretor indicado nos termos do Artigo 31º
deste Estatuto, presidir a reunião de Diretoria, observado que o Di-
retor Presidente substituto não terá voto de qualidade. Artigo 26º.
Compete ao Diretor Presidente: (i) dirigir, orientar e coordenar as ati-
vidades da Companhia; (ii) supervisionar as funções dos demais Di-
retores; (iii) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (iv) reportar-
se ao Conselho de Administração, prestando as informações relativas
ao desenvolvimento da Companhia que venham a se fazer necessá-
rias; (v) elaborar e apresentar, anualmente, ao Conselho de Adminis-
tração, o plano anual de negócios e o orçamento anual da Compa-
nhia; (vi) elaborar e acompanhar os planos de negócios, operacionais
e de investimentos da Companhia e controladas/coligadas; e (vii) re-
presentar a Companhia em juízo, ativa ou passivamente. Artigo 27º.
Compete ao Diretor Financeiro, dentre outras atribuições que lhe ve-
nham a ser compelidas pelo Conselho de Administração e nos termos
das Políticas da Companhia: (i) planejar, coordenar, organizar, super-
visionar e dirigir as atividades relativas às operações de natureza fi-
nanceira da Companhia e controladas; (ii) propor alternativas de finan-
ciamento e aprovar condições financeiras dos negócios da Companhia
e controladas; (iii) em conjunto com o Diretor Presidente, elaborar e
apresentar, anualmente, ao Conselho de Administração o plano anual
de negócios e o orçamento anual da Companhia; (iv) em conjunto
com o Diretor Presidente, elaborar e acompanhar os planos de ne-
gócios, operacionais e de investimentos da Companhia e controla-
das/coligadas; (v) coordenar a elaboração, para apreciação do Con-
selho de Administração, das demonstrações financeiras consolidadas
da Companhia e suas controladas/coligadas, do relatório da adminis-
tração e das contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos au-
ditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros
apurados no exercício anterior da Companhia e suas controladas e
coligadas de forma consolidada; (vi) apresentar trimestralmente ao
Conselho de Administração o balancete econômico-financeiro e patri-
monial - ITR detalhado da Companhia consolidado com suas contro-
ladas e coligadas; (vii) administrar o caixa e as contas a pagar e a
receber da Companhia e controladas; e (viii) dirigir as áreas contábil,
de planejamento financeiro e fiscal/tributária da Companhia e contro-
ladas. Artigo 28º. Compete ao Diretor de Relações com Investidores,
dentre outras atribuições que lhe venham a ser compelidas pelo Con-
selho de Administração e nos termos das Políticas da Companhia: (i)
representar a Companhia perante os órgãos de controle e demais ins-
tituições que atuam no mercado de capitais (incluindo CVM, Banco
Central do Brasil, B3, instituição escrituradora das ações de emissão
da Companhia); (ii) prestar informações ao público investidor, à CVM,
ao Banco Central do Brasil, às Bolsas de Valores nas quais a Com-
panhia venha a ter seus valores mobiliários negociados e demais ór-
gãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capi-
tais, conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior; e (iii) to-
mar providências para manter atualizado o registro de companhia
aberta perante a CVM. Artigo 29º. Compete aos Diretores sem de-
signação específica exercer as atividades que lhes forem indicadas
pelo Conselho de Administração e praticar os atos de gestão auto-

rizados por este Estatuto Social. Artigo 30º. Compete aos Diretores
assistir e auxiliar o Diretor Presidente na administração dos negócios
da Companhia e, sob a orientação e coordenação do Diretor Presi-
dente, exercer as funções que lhes tenham sido atribuídas pelo Con-
selho de Administração. § 1º. Nas ausências e impedimentos tempo-
rários do Diretor Presidente, este será substituído por qualquer Diretor
por ele designado. § 2º. Nos casos de ausências e impedimentos
temporários do Diretor Presidente e do Diretor por ele designado, a
Presidência será exercida por outro Diretor designado pelo Diretor au-
sente ou impedido que estiver, na forma do caput deste Artigo, exer-
cendo as funções do Diretor Presidente. § 3º. Os demais membros da
Diretoria serão substituídos, nas suas ausências e impedimentos tem-
porários, por um outro Diretor indicado pela Diretoria. O Diretor que
estiver substituindo outro Diretor ausente, além de seu próprio voto,
expressará o voto do Diretor ausente. § 4º. Os Diretores poderão par-
ticipar das reuniões do órgão através de conferência telefônica, vídeo
conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita
que todos os Diretores possam ver e/ou ouvir uns aos outros. Nesse
caso, os Diretores serão considerados presentes à reunião, devendo
ser lavrada ata e assinada por todos os presentes até a próxima reu-
nião, sendo permitido ao Diretor que participar da reunião remotamen-
te assinar a respectiva ata de forma eletrônica. Artigo 31º. Em caso
de vacância do cargo de Diretor Presidente e até que o Conselho de
Administração delibere a respeito da eleição para o cargo vago, as
funções relativas ao cargo vago serão cumuladas por Diretor desig-
nado pela Diretoria. Artigo 32º. Com as exceções previstas neste Es-
tatuto, qualquer ato ou negócio jurídico que implique responsabilidade
ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a exoneração destes
perante ela, serão obrigatoriamente assinados: (i) por quaisquer 02
(dois) Diretores agindo em conjunto; (ii) por 01 (um) Diretor agindo em
conjunto com um procurador constituído na forma do § 2º abaixo; ou,
ainda, (iii) por 02 (dois) procuradores, com poderes especiais, obser-
vado o disposto no § 1º abaixo. § 1º. A Companhia poderá, por
quaisquer 02 (dois) de seus Diretores, constituir mandatários, espe-
cificando no instrumento a finalidade do mandato, os poderes confe-
ridos e o prazo de validade, que não excederá 1 (um) ano, salvo
quando a procuração for outorgada com poderes ad judicia, ou para a
defesa de processos administrativos, caso em que sua vigência po-
derá ser por prazo indeterminado.§ 2º. Poderá ainda a Companhia ser
individualmente representada por um único Diretor ou mandatário,
constituído na forma prevista neste Estatuto, desde que haja autori-
zação escrita do Diretor Presidente, ou que este seja um dos signa-
tários da procuração a que se refere o § 1º acima. § 3º. A Compa-
nhia poderá ser representada por apenas um Diretor nos seguintes
casos: a) prática de atos perante repartições públicas federais, esta-
duais, municipais, autarquias, empresas públicas ou sociedades de
economia mista e outras entidades de natureza similar; b) firma de
correspondências que não criem obrigações para a Companhia e prá-
tica de atos de simples rotina administrativa; c) representação da
Companhia em assembleias e reuniões de sócios de sociedades da
qual participe, direta ou indiretamente; d) quando o ato a ser prati-
cado impuser representação singular por disposição legal ou ordem
de órgão competente; e f) representação da Companhia em juízo e/ou
em processos administrativos, exceto para a prática de atos que im-
portem em renúncia a direitos. Artigo 33º. Sem prejuízo do disposto
no Artigo 31º acima, em caso de vacância do cargo de qualquer Di-
retor, o Conselho de Administração elegerá o substituto que exercerá
o cargo pelo tempo remanescente do mandato do substituído. Artigo
34º. É expressamente vedada aos Diretores a prática, em nome da
Companhia, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estra-
nhas ao objeto social. CAPÍTULO V - Conselho Fiscal: Artigo 35º. A
Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanen-
te, composto por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) mem-
bros e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela As-
sembleia Geral, todos residentes no país, observados os requisitos e
impedimentos previstos na Lei nº 6.404/76, com as atribuições, po-
deres e competências previstas em lei. § 1º. O Conselho Fiscal será
instalado pela Assembleia Geral por solicitação de acionistas que
atendam aos requisitos legais para tanto, encerrando-se seu mandato
na Assembleia Geral Ordinária que se seguir à sua instalação. § 2º.
Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos
mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30
(trinta) dias que se seguirem à sua eleição, o qual deverá contemplar
inclusive a sua sujeição à cláusula compromissória prevista no Artigo
49º do Estatuto Social. § 3º. A remuneração dos membros do Con-
selho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, deven-
do ainda a Companhia reembolsá-los pelas despesas de locomoção e
estadia necessárias ao desempenho de suas funções. § 4º. Todas as
deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no res-
pectivo livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal e assinadas pe-
los membros de tal órgão que estiverem presentes. CAPÍTULO VI -
Exercício Social e Destinação de Resultados: Artigo 36º. O exer-
cício social tem início em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de de-
zembro de cada ano. Ao término de cada exercício social e de cada
trimestre civil, serão elaboradas, com base na escrituração mercantil
da Companhia, as demonstrações financeiras exigidas pela legislação
vigente. Artigo 37º. Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cen-
to) serão destinados à reserva legal até que atingidos os limites le-
gais. Do saldo: (a) 25% (vinte e cinco por cento), serão destinados ao
pagamento de dividendo obrigatório; e (b) o lucro remanescente po-
derá ser (i) retido com base em orçamento de capital, nos termos do
Artigo 196 da Lei nº 6.404/76; e/ou (ii) destinado à reserva estatutária
denominada “Reserva de Investimentos”, que terá por fim assegurar a
manutenção do nível de capitalização, a expansão das atividades so-
ciais e/ou o reforço do capital de giro da Companhia, suas contro-
ladas e/ou coligadas. O saldo das reservas de lucros, com as exce-
ções legais, não excederá o valor do capital social. O saldo do lucro
líquido ajustado, se houver, que não seja destinado na forma deste
Artigo, será capitalizado ou distribuído aos acionistas como dividendo.
Artigo 38º. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos
prazos estabelecidos pela Assembleia Geral, respeitados os prazos
máximos previstos em lei, e, se não reclamados dentro de 03 (três)
anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição,
prescreverão em favor da Companhia. Artigo 39º. A Companhia po-
derá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos meno-
res, caso o Conselho de Administração opte por declarar dividendos à
conta do lucro apurado em tais balanços, obedecidos os limites legais,
bem como declarar dividendos intermediários à conta de reservas de
lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Os dividendos
assim declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório a
que se refere o Artigo 37º, alínea “a”, deste Estatuto Social. Artigo
40º. A Companhia, mediante deliberação do Conselho de Administra-
ção, poderá creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital pró-
prio, nos termos da legislação aplicável. Parágrafo Único. Os juros
sobre o capital próprio declarados em cada exercício social serão
computados, por seu valor líquido, para satisfação do dividendo obri-
gatório do exercício social em que forem distribuídos e serão credi-
tados como antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 41º. A Com-
panhia poderá pagar participação nos lucros e/ou resultados a seus
empregados e administradores, mediante deliberação do Conselho de
Administração, nos montantes máximos fixados pela Assembleia Ge-
ral, observados os limites legais. CAPÍTULO VII - alienação de con-
trole e proteção de dispersão da base acionária: Seção I - Alie-
nação de Controle: Artigo 42º. A alienação direta ou indireta de con-
trole da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por
meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição
de que o adquirente do controle se obrigue a efetivar oferta pública
de aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da
Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as con-
dições e os prazos previstos na legislação e regulamentação vigentes
e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tra-
tamento igualitário àquele dado ao alienante. Seção II - Proteção da
Dispersão da Base Acionária: Artigo 43º. Caso qualquer acionista
ou Grupo de Acionistas (“Acionista Adquirente”) adquira ou se torne
titular, de forma direta ou indireta: (a) de participação igual ou superior
a 25% do total de ações de emissão da Companhia; ou (b) de outros
direitos de sócio, inclusive usufruto, quando adquiridos de forma one-
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